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DIRETORIA GERAL

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE ALAGOAS, DR. EDUARDO TAVARES MENDES,
DESPACHOU, NESTA DATA, OS SEGUINTES PRO-
CESSOS:
Proc: 2.170/09
Interessado:  Cotrim Engenharia Ltda - Cotenge.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho:  Acolho o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: "Administrativo - Aprovação de planilha de
readequação e consolidação final da obra da Promotoria de
Justiça de Arapiraca. Parecer técnico do SERVEAL. Possi-
bilidade jurídica da formalização do segundo aditivo de pre-
ço do contrato nº 41/07. Aditamento dentro do limite legal.
Aplicação do art. 65, inciso I, letra "a"  e §  1º da Lei nº
8.666/93  e suas alterações. Existência de disponibilidade
financeira e orçamentária para o atendimento da despesa.
Pelo deferimento".
Proc: 408/10
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo.
Assunto: Requerendo autorização.
Despacho:  Acolho o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: "Administrativo - Aquisição de equipamen-
tos e material eletrônico do sistema de som da Sala dos Ór-
gãos colegiados. Compra de pequeno valor. Termo de refe-
rência e apresentação de 03 (três) propostas. Aplicação do
art. 24, inciso  II c/c o art. 23, inciso II, alínea "a"  da Lei nº
8.666/93, desde que seja cumprido o limite anual para aqui-
sições da mesma natureza. Possibilidade de contratação di-
reta, e dispensa de licitação para aquisição junto a empresa
Eletrorádio Gomes Ltda., que apresentou a melhor oferta no
valor de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais). Regularida-
de jurídica e fiscal da empresa. Informação da disponibilida-
de orçamentária e financeira para o atendimento da despesa.
Pelo deferimento ".
Proc: 754/10
Interessado: Dr. George Sarmento Lins Júnior, Promotor de
Justiça.
Assunto: Requerendo férias.
Despacho:Defiro à vista da informação anexa. À DP para
anotar. Após, arquive-se.
Proc: 756/10
Interessado: Dra. Fernanda Maria Moreira de Almeida, Pro-
motora de Justiça.
Assunto: Requerendo férias.
Despacho:Defiro à vista da informação anexa. À DP para
anotar. Após, arquive-se.
Proc: 758/10
Interessado: Dr. Roberto Salomão do Nascimento, Promo-
tor de Justiça.
Assunto: Requerendo licença especial.
Despacho:Defiro à vista da informação anexa. À DP para
anotar. Após, arquive-se.
Proc: 809/10
Interessado: Carolina Lopes Gonçalves, Assistente de Pro-
motoria de Justiça.
Assunto: Requerendo férias.
Despacho:Defiro à vista da informação anexa. À DP para
anotar. Após, arquive-se.

Proc: 820/10
Interessado: Promotoria de Justiça Coletiva Especializada de
Defesa do Meio Ambiente.
Assunto: Requerendo publicação no Diário Oficial.
Despacho: Em face da publicação da portaria objeto dos
presentes autos no DOE do dia 08 de abril do corrente ano,
resta providenciado o presente pleito. Arquive-se.

O CHEFE DE GABINETE DO PROCURADOR-GERAL
DE JUSTIÇA, DR. FERNANDO AUGUSTO DE ARAÚ-
JO JORGE, DESPACHOU, NESTA DATA, POR DELE-
GAÇÃO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
Proc: 2.774/09
Interessado: Promotoria de Justiça de Teotônio Vilela.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Em face do parecer da Auditoria Contábil desta
Procuradora-Geral de Justiça, retornem os autos à Promo-
toria de Justiça de  Teotônio Vilela.
Proc: 016/10
Interessado: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/
AL.
Assunto: Encaminhando documentos (cópia dos processos
5101-008206/2009 e 018040/2008 e partes do 010047/
2005).
Despacho: Encaminhem-se à Assessoria Técnica para análi-
se e parecer.
Proc: 486/10
Interessado:  Dr. Maurício André Barros Pitta, Promotor de
Justiça.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Prejudicado. Arquive-se.
Proc: 757/10
Interessado: Associação Comunitária de Moradores e Ami-
gos da Aldeia do Índio - ASCOMAI.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Em face da manifestação do Dr. Macos Barros
Méro, encaminhe-se os autos à Promotoria de Justiça Cole-
tiva Especializada de Defesa do Consumidor.
Proc: 761/10
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos (proc. nº
1.11.000.000057/2010-50).
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça Coletiva
Especializada de Defesa do Meio Ambiente.
Proc: 762/10
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação - FNDE.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Encaminhem-se às Promotorias de Justiça dos
Municípios elencados.
Proc: 763/10
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos (proc. nº
1.11.000.000269/2009-01).
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça Coletiva
Especializada de Defesa do Meio Ambiente.
Proc: 764/10
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos (proc. nº
1.11.000.000977/2009-34).
Despacho: Encaminhe-se os autos à Promotoria de Justiça
de Porto de Pedras.
Proc: 765/10
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos (proc. nº
1.11.000.000540/2009-09).
Despacho: Encaminhe-se os autos à Promotoria de Justiça
Coletiva Criminal de Atribuição Não Privativa.

Proc: 766/10
Interessado: Dr. Roberto Salomão do Nascimento, Promo-
tor de Justiça.
Assunto: Requerendo abono de permanência.
Despacho: Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para análise
e parecer.
Proc: 767/10
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos (proc. nº
1.11.000.001108/2009-27).
Despacho: Encaminhem-se à Assessoria Técnica para análi-
se e parecer.
Proc: 769/10
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos (proc. nº
1.11.000.000565/2009-02).
Despacho: Encaminhem-se à Promotoria de Justiça de Murici.
Proc: 770/10
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos (proc. nº
1.11.000.000539/2009-76).
Despacho: Encaminhe-se os autos à Promotoria de Justiça
Coletiva Criminal de Atribuição Não Privativa.
Proc: 771/10
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos (proc. nº
1.11.000.000053/2010-71).
Despacho: Encaminhem-se à Promotoria de Justiça de Novo
Lino e cópia para a Promotoria de Justiça de Colônia
Leopoldina.
Proc: 772/10
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos (proc. nº
1.11.000.000288/2009-20).
Despacho: Encaminhem-se à Promotoria de Justiça de
Flexeiras.
Proc: 778/10
Interessado: José Rios de Oliveira.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Encaminhem-se à Assessoria Técnica para análi-
se e parecer.
Proc: 780/10
Interessado: Promotorias de Justiça de União dos Palmares.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Encaminhem-se à Assessoria Técnica para análi-
se e parecer.
Proc: 782/10
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos (proc. nº
1.11.000.000031/2009-78).
Despacho: Encaminhem-se à Assessoria Técnica para análi-
se e parecer.
Proc: 783/10
Interessado: Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal.
Assunto: Encaminhando documentos (IP nº 150/2009 - 82º
DP).
Despacho: Encaminhem-se à Assessoria Técnica para análi-
se e parecer.
Proc: 786/10
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos (proc. nº
1.11.000.000392/2006-71).
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de
Cacimbinhas.
Proc: 787/10
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJ/
AL.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Em face da expedição do Ofício GAB/PGJ nº
066/2010, resta providenciado o objeto dos presentes au-
tos. Arquive-se.
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Proc: 789/10
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos (proc. nº
1.11.000.000453/2006-09).
Despacho: Encaminhe-se à 4ª Promotoria de Justiça de Pal-
meira dos Índios.
Proc: 800/10
Interessado: Promotoria de Justiça Coletiva Especializada de
Defesa do Meio Ambiente.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Encaminhe-se os autos à Promotoria de Justiça
Coletiva Criminal de Atribuição Não Privativa.
Proc: 804/10
Interessado: Promotoria de Justiça Coletiva Especializada de
Defesa do Meio Ambiente.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Encaminhe-se os autos à Promotoria de Justiça
Coletiva Criminal de Atribuição Não Privativa.
Proc: 812/10
Interessado: Procuradoria   Geral do Estado - PGE.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: À DP para informar.
Proc: 822/10
Interessado: MultiBank S/A.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Encaminhem-se à Assessoria Técnica para análi-
se e parecer.
Proc: 825/10
Interessado: Comando de Policiamento da Capital.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça Coletiva
Especializada do Controle Externo da Atividade Policial e
Investigações Especiais.
Proc: 827/10
Interessado: Superintendência da Receita Estadual de
Alagoas.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça Coletiva
da Fazenda Estadual.
Proc: 828/10
Interessado: Superintendência da Receita Estadual de
Alagoas.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça Coletiva
da Fazenda Estadual.
Diretoria Geral da  Procuradoria Geral de Justiça, em Maceió,
08 de abril de 2010.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Oficial de Ministério Público/Diretoria Geral

CONVOCAÇÃO CONJUNTA N.º 01/10

O Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça
e o Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral do Ministério
Público, em face da solicitação contida no Ofício nº 70/2010
- PRE/RATCS, oriundo do Gabinete do Procurador Regio-
nal Eleitoral, CONVOCA todos os membros do Ministério
Público com funções eleitorais para comparecer à reunião de
trabalho do Ministério Público Eleitoral em Alagoas, a ser
realizada no dia 19 de abril do corrente ano, às 9 horas, no
auditório do prédio sede da Procuradoria-Geral de Justiça.

Maceió, 08 de abril de 2010.

Eduardo Tavares Mendes
Procurador-Geral de Justiça de Alagoas

Francisco José Sarmento de Azevedo
Corregedor-Geral do Ministério Público

ATO DE NOMEAÇÃO 20/10

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as que lhe são conferidas pelo inciso VI do
art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 15, de 22 de no-
vembro de 1996, RESOLVE nomear PEDRO HENRIQUE
SILVA DOS SANTOS para exercer o cargo de provimento
em comissão de Assessor Técnico, Símbolo AS-2, do Qua-
dro de Serviços Auxiliares de Apoio Técnico e Administrati-
vo do Ministério Público.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Maceió, 08 de abril de
2010.

 EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

ATO DE NOMEAÇÃO 21/10

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DE ALAGOAS no uso de suas atribuições legais,
especialmente as que lhe são conferidas pelo inciso VI do
art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 15, de 22 de no-
vembro de 1996, resolve nomear, em caráter efetivo e em
virtude de aprovação em concurso público  MARIVALDO
CAVALCANTE DE VASCONCELOS para exercer o car-
go de Auxiliar de Apoio Administrativo, Símbolo AE-102 -
PGJ, do Quadro de Serviços Auxiliares de Apoio Técnico e
Administrativo do Ministério Público, criado pela Lei nº 6.623/
05.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Maceió, 08 de abril de
2010.

 EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA nº 266, 08 DE ABRIL DE 2010.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DE ALAGOAS, usando de suas atribuições legais e
na forma do artigo 59, inciso V da Lei Complementar nº 15,
de 22 de novembro de 1996, resolve conceder em favor de
JOSÉ RAIMUNDO DO NASCIMENTO, Assessor de
Gabinete, Símbolo, AS-1, 01 (uma) meia diária, no valor de
R$ 35,00 (trinta e cinco reais), em face da despesa com seu
deslocamento à cidade de Coruripe, no dia 27 de fevereiro
do corrente ano, a serviço da Procuradoria-Geral de Justiça,
correndo a despesa por conta da verba 030004, categoria
econômica 339014 do orçamento vigente.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA nº 267, 08 DE ABRIL DE 2010.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DE ALAGOAS,  usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 7º da Lei Complementar nº 15/96, re-
solve designar o Dr. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE
ALBUQUERQUE, 1º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª
instância, para exercer a função de Secretário do Conselho
Superior do Ministério Público, retroativo ao dia 18 de mar-
ço do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA nº 268, 08 DE ABRIL DE 2010.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DE ALAGOAS, usando de suas atribuições legais e
na forma do artigo 59, inciso V da Lei Complementar nº 15,
de 22 de novembro de 1996, resolve conceder em favor do
Dr. ANTÔNIO JORGE SODRÉ VALENTIM DE SOU-
ZA, 4º Promotor de Justiça Criminal de Atribuição Mista da
Capital, de 3ª entrância, ora integrando a Assessoria da
Corregedoria-Geral, 01 (uma) meia diária, no valor de R$
165,00 (cento e sessenta e cinco reais), em face da despesa
com seu deslocamento à cidade de Arapiraca, no dia 25 de
fevereiro do corrente ano, a serviço da Corregedoria-Geral
do Ministério Público, correndo a despesa por conta da ver-
ba 030004, categoria econômica 339014 do  orçamento vi-
gente.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA nº 269, 08 DE ABRIL DE 2010.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DE ALAGOAS, usando de suas atribuições legais e
na forma do inciso V, do artigo 9º da Lei Complementar 15/
96, e em virtude da reativação da Comarca de Canapi, re-
solve designar o Dr. JOÃO BATISTA SANTOS FILHO, 1º
Promotor de Justiça de Delmiro Gouveia, de 2ª entrância,
para responder, sem prejuízo de suas atuais funções, pela
Promotoria de Justiça de Canapi, de 1ª entrância, até ulterior
deliberação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DE ALAGOAS

CONVOCAÇÃO

                        O Dr. EDUARDO TAVARES MENDES,
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do
Estado de Alagoas,  nos termos dos artigos 22 e 23 do seu
Regimento Interno, CONVOCA  a todos os Conselheiros
do aludido Colegiado, para participarem da 1ª Reunião Ex-
traordinária de 2010, no dia 12 de abril de 2010, às 9 horas,
na sala dos Conselhos, oportunidade em que será apreciada
a seguinte Ordem do Dia:

1. Deliberação acerca da Ata da 4ª Reunião Ordinária
do Conselho Superior do Ministério Público, realizada em
17.03.2010.

Maceió, 08 de abril de 2010

EDUARDO TAVARES MENDES
PRESIDENTE

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE ALAGOAS -   ESMP-AL

O DIRETOR DA ESMP-AL, SÉRGIO ROCHA
CAVALCANTI JUCÁ, NESTA DATA:

CONVIDA os Promotores e Procuradores de Justiça e As-
sistentes de Promotoria do Ministério Público de Alagoas
para o debate "Implementação de políticas públicas através
do Poder Judiciário - como fazer?", a ser realizado no dia
16/04/2010, às 08:30h, no auditório da Procuradoria-Geral
de Justiça de Alagoas (Rua Dr. Pedro Jorge de Melo e Silva,
79, 5º andar - Poço), nos termos da programação abaixo.

DEBATE

"IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
ATRAVÉS DO PODER JUDICIÁRIO - COMO FAZER?"

PROGRAMAÇÃO

8:30h - Abertura:

Dr. Eduardo Tavares Mendes
Procurador-Geral de Justiça de Alagoas

Dr. Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá
Diretor da ESMP-AL

Dr. Cláudio José Brandão Sá
Secretário de Planejamento da ESMP-AL

Dr.ª Stela Valéria Cavalcanti
Secretária Executiva da ESMP-AL

9h - Mesa redonda:

Coordenação:

Dr.ª Alexandra Beurlen
Promotora de Justiça/AL, Mestre em Direito

Palestrantes:

Dr. J. Maurício Conti
Juiz de Direito/SP, Doutor em Direito, Prof. da USP
Dr. Manoel Cavalcante de Lima Neto
Juiz de Direito/AL, Doutor em Direito, Prof. da UFAL
Dr. Gustavo Souza Lima
Juiz de Direito/AL, Especialista em Direito

11h - Debates

12h - Intervalo

14h - Discussão de casos concretos e formulação de suges-
tão de recomendação de atuação à Corregedoria do MP/
AL

ATENÇÃO: APENAS 35 VAGAS!

INSCRIÇÕES*: Até dia 15 de abril/2010, das 8h às 12h.
Telefone (82)2122-3520 ou E-mail esmpal@yahoo.com.br
(com os servidores Melba e João Marcello)

* Não haverá inscrições no dia do debate.

Maceió, 05 de abril de 2010.

Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá
Procurador de Justiça
Diretor da ESMP-AL

João Marcello Vieira de Almeida
Oficial de Ministério Público / ESMP-AL

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

Promotoria de Justiça Coletiva da Fazenda Pública Municipal

Ofício nº 075/10 Maceió, 06 de abril de 2010.

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
Dr. Eduardo Tavares Mendes.
DD. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público
do Estado de Alagoas.

Procuradoria-Geral de Justiça.
Nesta.

Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público:

Por intermédio do presente, na conformidade do que precei-
tua o art. 9º e seus parágrafos da Lei nº 7.347/85, bem como
o art. 9º, § 1º da Resolução nº 001/96, encaminho o Proce-
dimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 002/2010
para a devida homologação da promoção de arquivamento

Marcus Rômulo Maia de Mello
Promotor de Justiça

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO:

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE ACP Nº 002/
2010.

ASSUNTO: Emenda nº 30 à Lei Orgânica do Município de
Maceió, a qual vinculou o limite remuneratório dos Procura-
dores Municipais ao subsídio dos desembargadores.

O procedimento em epígrafe foi instaurado em razão da
Emenda nº 30 à Lei Orgânica do Município de Maceió,
publicada no Diário Oficial do Município em 04 de março de
2010, cujo art. 2º alterou o art. 86, § 2º, da referida lei orgâ-
nica, estabelecendo como teto remuneratório dos Procura-
dores do Município o subsídio dos Desembargadores do
Tribunal de Justiça do Estado.

Ventilou-se a possibilidade de a aludida alteração contrariar
o art. 37, XI, da Constituição Federal, que estabeleceu um
teto único para os municípios, consistente no subsídio do pre-
feito.

Não obstante, não é essa a opinião majoritária da jurispru-
dência. Tome-se como exemplo a decisão proferida pela 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro nos
autos do Agravo nº 2006.002.28318, cuja ementa segue
abaixo:

DIREITO CONSTITUCIONAL. TETO
REMUNERATÓRIO. SERVIDORES DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA DIRETA. PROCURADOR DO MUNI-
CÍPIO. ARTIGO 37, XI, DA CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA, ALTERADO PELA EMENDA CONSTITU-
CIONAL 41/2003. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA JURISDICIONAL EM FAVOR DO AUTOR.
AGRAVO. NÃO PROVIMENTO. O procurador munici-
pal tem seu teto remuneratório baseado no subsídio de mi-
nistros do Supremo Tribunal Federal, como os membros do
Ministério Público e da Defensoria Público. Verba de caráter
alimentar. Ausência de prova segura de dano de difícil repa-
ração. Decisão vergastada que se revela moderada e pru-
dente. Aplicação do verbete nº 59, da súmula da jurispru-
dência deste Tribunal de Justiça.

No corpo do acórdão está dito, in verbis: assim, os procura-
dores municipais, apesar de pertencentes ao quadro do Po-
der Executivo Municipal, devem ter seu teto remuneratório
estabelecido com base no subsídio dos desembargadores do
tribunal de justiça do seu Estado, no caso, o Estado do Rio
de Janeiro.

O leading case é o voto nº 5.087/05 (D.O.E - SP 04.05.2005)
do Des. Rui Stoco nos autos da apelação TJSP nº 384.115-
5/5 (Comarca de Santos), cuja ementa segue abaixo:

EMENTA:
Apelação Cível e recurso ex officio. Mandado de Seguran-
ça. Procuradores municipais aposentados. Ato do Chefe do
Executivo limitando seus proventos de aposentadoria ao sub-
sídio do Prefeito. Argüição de Inconstitucionalidade da EC
n.° 41/2003 que, em seu art. 9o, determinou a aplicação do
art. 17 do ADCT da CF/88. Alegação de ofensa ao direito
adquirido. Fundamento alternativo de que o limite ou teto de
proventos para os procuradores não é aquele fixado para o
Prefeito Municipal mas o limite estabelecido para os
Desembargadores do Tribunal de Justiça. Ordem concedida
na origem com declaração de inconstitucionalidade. Senten-
ça mantida por fundamento diverso. Recursos não providos.



Maceió - Sexta-feira
9 de Abril de 201040 Diário Oficial

Estado de Alagoas

- "A interpretação sistemática do inciso XI, do art. 37 da
Constituição Federal, com a redação que lhe deu a EC n.°
41, de 19.12.2003, leva à conclusão inafastável de que os
procuradores em geral, independentemente do ente público
a que pertencem, seja no âmbito municipal ou estadual, têm
como teto máximo para fixação dos seus vencimentos ou
proventos de aposentadoria o subsídio dos Ministros do Su-
premo Tribunal Federal e, como sub-teto obrigatório, o sub-
sídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça".

Para chegar a tanto, o eminente desembargador desenvolveu
o seguinte raciocínio no seu voto, in verbis:

O teto para todos, sem exceção (ocupantes de cargos, fun-
ções e empregos públicos da administração direta, autárquica
e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
dos
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos
e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória), está
fixado no primeiro parágrafo (n.° 1). Portanto, o limite máxi-
mo possível para qualquer cargo e quem quer que seja, é o
subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.

O sub-teto para os servidores e inativos nos municípios é o
subsídio do Prefeito (n.° 2).

O sub-teto nos Estados e Distrito Federal será o subsídio
mensal do Governador, no âmbito do Poder Executivo; o
subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais, no âmbito do
Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores dos
Tribunais de Justiça será de 90,25% do subsídio dos Minis-
tros do Supremo Tribunal Federal (n.° 3).

Finalmente o preceito estabeleceu que este último limite (dos
Desembargadores) aplica-se aos Membros do Ministério Pú-
blico, aos Procuradores e aos Defensores Públicos (n.° 4).

Esta última regra incide por agregação e equiparação, dada a
sua característica de exceção à regra geral de sub-teto dos
parágrafos precedentes, tendo como critério de limitação o
chefe de poder nos estados e municípios.

E, dessa forma, emerge claro e icto oculi que os Procurado-
res em geral - como o são os autores - não se submetem ao
subsídio do Prefeito como sub-teto ou limite. Pouco importa
que sejam procuradores federais, estaduais ou municipais,
pois onde a Magna Carta não distinguiu não cabe ao intér-
prete assim proceder.

Não há como dar outra interpretação ao texto do inciso XI
do art. 37 da Constituição Federal. Aliás há absoluta coerên-
cia nessa simetria pois todos exercem seus cargos atuando
perante o Poder Judiciário ou gravitam em torno dele.

Da decisão supracitada o Município de Santos aviou o re-
curso extraordinário nº 543.253-0/210, cujo relator é o Min.
Celso de Mello, o qual se encontra aguardando julgamento
desde 17.10.2007 , consoante demonstra o documento em
apenso.

Não obstante, o recurso mereceu parecer da Sub-Procura-
doria-Geral da República pelo desprovimento (em apenso).
No parecer, a Procuradoria Geral da República acentua que:

Quanto ao inciso XI, do art. 37 da Constituição Federal,
alterado pela EC n.° 41/2003, percebe-se que foi estabe-
lecido um subteto específico, aplicável aos membros do
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores
Públicos.

Então, a partir dessa delimitação, verifica-se que a melhor
interpretação a ser feita é no sentido de que aos procurado-
res dos Municípios sejam assegurados a fixação do subteto
da base tomada do subsídio mensal dos desembargadores
dos Tribunais de Justiça (Poder Judiciário), conforme dis-
posto no inciso XI do artigo 37 da Constituição. Pois, apesar
de o dispositivo constitucional não conter explícita referência
ao status dos procuradores municipais, não há uma interpre-
tação mais coerente do que considerar Procurador como
gênero, do qual tem como uma de suas espécies os Procura-
dores Municipais.

Portanto, defende-se a aplicação do subteto definido aos
servidores públicos do Poder Executivo, determinando-se,
contudo, que desse grupo se excluam os Procuradores Mu-
nicipais, uma vez que o inciso XI, do artigo 37, da Constitui-
ção da República, prevê, de forma expressa, a aplicação do
subteto específico aos Procuradores, dentre os quais se in-
cluem os Procuradores Municipais.

Vale ressaltar o trecho do voto, da apelação em questão, do
relator Rui Stoco, aduzindo que "emerge claro e icto oculi
que os Procuradores em geral - como o são os autores - não
se submetem ao subsídio de Prefeito como subteto ou limite.
Pouco importa que sejam procuradores federais, estaduais

ou municipais, pois onde a Magna Carta não distinguiu não
cabe ao interprete assim proceder. Não há como dar outra
interpretação ao texto do inciso XI do art. 37 da Constituci-
onal Federal. Aliás há absoluta coerência nessa simetria pois
todos exercem seus cargos atuando perante o Poder Judici-
ário ou gravitam em torno dele" (fls. 243).
Isso posto, opino desprovimento do recurso.

Insta acentuar que o próprio Tribunal de Justiça do Estado
de Alagoas, no julgamento proferido em Mandado de Segu-
rança (processo nº 2008.001029-4) onde se discutia o teto
remuneratório dos Procuradores da Assembléia Legislativa
(Acórdão nº 5.0507/2008), numa abordagem obter dicta
assinalou o seguinte:

Ora, data venia, não resta dúvida quanto a não sujeição dos
Procuradores do Legislativo Estadual ao subsídio do Depu-
tado Estadual - um subteto inerente ao aludido poder. Isso
porque, a expressão "procuradores", contida no frisado dis-
positivo, e que fixa o subteto dos profissionais da advocacia
pública ao subsídio do Desembargador do Tribunal de Justi-
ça, contempla não só os Procuradores lotados nos órgãos
do Poder Executivo (Procuradores de Estado), como tam-
bém os demais Procuradores ingressos em outros poderes
do Estado-Membro, bem como os Procuradores Federais e
Municipais. A enunciada expressão fora consignada pelo
Constituinte sem qualquer especialidade, ou seja, contempla
todos os Procuradores, independentemente do poder e/ou
órgão em que ingressaram ou estão lotados, não podendo o
Judiciário - intérprete da norma - adotar distinção onde a
Magna Carta não o fez.

Conquanto tenha reservas quanto a forma como foi decom-
posto o art. 37, inciso XI, da Constituição Federal para se
chegar a semelhante raciocínio, rendo-me à realidade dos
fatos e aos iterativos precedentes judiciais.

Ante o exposto, verificando a inexistência de fundamento para
a propositura da ação civil pública, procedo ao arquivamen-
to das peças informativas, comunicando ao Egrégio Conse-
lho Superior do Ministério Público, diante dos ditames do
artigo 9º, §1º, da Lei nº 7.347/85 c/c artigo 15, inciso II, da
LC nº 15/96.

Marcus Rômulo Maia de Mello
Promotor de Justiça

    ======================================================
> > > > > > > > >   PROTOCOLO GERAL   < < < < < <
    ======================================================
AO(S) '08' DIA(S) DO MÊS DE  O FUNCIONÁRIO
COMPETENTE DO SETOR DE PROTOCOLO, ENCA-
MINHOU ATÉ  AS 13:30, OS SEGUINTES PROCES-
SOS ABAIXO RELACIONADOS:

    Proc. 823/2010
    Interessado:
    SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DE ALAGOAS
    Natureza:
    ENCAM. COPIA DE PROCESSO
    Assunto:
    CÓPIA DOS AUTOS DO HABEAS CORPUS N°
2010.000759-3
    Remetido para:
    CORREGEDORIA GERAL

    Proc. 820/2010
    Interessado:
    PROMOTORIA DE JUSTIÇA COLETIVA ESPECI-
ALIZADA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DA CA-
PITAL
    Natureza:
    REQ. PUBLICACAO DE PORTARIA NO D. O. E.
    Assunto:
    REF. PROCESSO PJCEDMA Nº 2.288/2009
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc. 822/2010
    Interessado:
    MULTIBANK S/A.
    Natureza:
    REPRESENTACAO
    Assunto:
    EM FACE DOS SRES. GENIVAL ALMEIDA BATIS-
TA E GENIVAL ALMEIDA BATISTA JÚNIOR
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc. 824/2010
    Interessado:
    DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO
    Natureza:
    REQ. AUTORIZACAO P/CONTRATACAO

    Assunto:
    JUNTO à FIRMA PISO A TETO COMÉRCIO E SER-
VIÇOS LTDA - EPP
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc. 748/2010
    Interessado:
    BATALHÃO DE POLÍCIA AMBIENTAL
    Natureza:
    ENCAMINHANDO DOCUMENTOS
    Assunto:
    CÓPIA DE COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA
POLICIAL COP Nº 10088-BPA
    Remetido para:
    CONSELHO SUPERIOR

    Proc. 825/2010
    Interessado:
    COMANDO DE POLICIAMENTO DA CAPITAL -
CPC
    Natureza:
    ENCAMINHANDO DOCUMENTOS
    Assunto:
    TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA
- TCO
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc. 16/2010
    Interessado:
    DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO -
DETRAN/AL
    Natureza:
    ENCAM. COPIA DE PROCESSO
    Assunto:
    CÓPIA DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc. 826/2010
    Interessado:
    DR. MÁRIO AUGUSTO SOARES MARTINS, PRO-
MOTOR DE JUSTIÇA
    Natureza:
    REQUERENDO DIARIA(S)
    Assunto:
    REF. AO MÊS DE MARÇO DE 2010
    Remetido para:
    DIRETORIA DE PROG. ORÇAMENTO / DIR.
CONTAB. E FINANÇAS

    Proc. 827/2010
    Interessado:
    SUPERINTENDENCIA DA RECEITA ESTADUAL
    Natureza:
    ENCAM. DOCUMENTOS E REQ.
PROVINDENCIAS
    Assunto:
    VERIFICAR AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS
DE ARRECADAÇÃO
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc. 828/2010
    Interessado:
    SUPERINTENDENCIA DA RECEITA ESTADUAL
    Natureza:
    ENCAM. DOCUMENTOS E REQ.
PROVINDENCIAS
    Assunto:
    VERIFICAR AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS
DE ARRECADAÇÃO
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc. 830/2010
    Interessado:
    CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO - CORREGEDORIA NACIONAL
    Natureza:
    ENCAM. COPIA DE PROCESSO
    Assunto:
    PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000402/2010-94
    Remetido para:
    CORREGEDORIA GERAL

    Proc. 829/2010
    Interessado:
    DRA. ILDA REGINA REIS PLACIDO,PROMOTORA
DE JUSTIÇA
    Natureza:
    REQ. REMARCACAO DE FERIAS
    Assunto:
    REF. AO PERÍODO AQUISITIVO DE 2009/2010
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc. 831/2010
    Interessado:
    MARCOS ANDRE SOUZA DA ROCHA, FUNCIO-
NÁRIO DESTA PGJ
    Natureza:
    APRESENTO A PRESTACAO DE CONTAS
    Assunto:
    DO ADIANTAMENTO Nº 02/2010
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc. 832/2010
    Interessado:
    ESCOLA SUPERIOR DO MINISTERIO PUBLICO DE
ALAGOAS
    Natureza:
    REQ. PROVIDENCIAS
    Assunto:
    REF. A RESERVA DE DUAS DIÁRIAS EM HOTEL
PARA PALESTRANTE
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    DIEGO DE AMORIM ROCHA PEIXOTO
    AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO

    ======================================================
> > > > > > > > >   PROTOCOLO GERAL   < < < < < <
    ======================================================
 AO(S) '08' DIA(S) DO MÊS DE ABRIL O FUNCIONÁ-
RIO COMPETENTE DESTE SETOR DE
PROTOCOLO,PROCEDEU  A DISTRIBUIÇÃO
AUTOMÁTICA,ATÉ AS DEZESSEIS E  TRINTA, DOS
SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO
RELACIONADO(S):
------------------------------------------------------------

2ª CAMARA CIVEL
------------------------------------------------------------
  2010.000311-7
  APELAçãO CIVEL
  AGUA BRANCA
  APETE     :
  ESTADO DE ALAGOAS
  APEDO     :
  JOSE FERNANDO FEITOZA LIMA
  Entrada :7/4/2010      Retirada :8/4/2010
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 7/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DENNIS LIMA CALHEIROS

------------------------------------------------------------
2ª CAMARA CIVEL

------------------------------------------------------------
  2010.000621-6
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  DER-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO
  ESTADO DE AL
  APEDO     :
  ALUISIO CIRINO DOS SANTOS E OUTROS
  Entrada :8/4/2010      Retirada :8/4/2010
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DENNIS LIMA CALHEIROS

------------------------------------------------------------
3ª CAMARA CIVEL

------------------------------------------------------------
  2009.004761-0
  AGRAVO DE INSTRUMENTO
  CAPITAL
  AGRATE    :
  MOSART DA SILVA AMARAL
  AGRADO    :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :8/4/2010      Retirada :8/4/2010
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DENNIS LIMA CALHEIROS
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------------------------------------------------------------
CAMARA CRIMINAL

------------------------------------------------------------
  2010.001140-6
  APELAçãO CRIMINAL
  CAPITAL
  APETE     :
  OTACILIO SOARES MOTA
  APEDO     :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :5/4/2010      Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: REDISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LUIZ BARBOSA CARNAUBA

------------------------------------------------------------
CAMARA CRIMINAL

------------------------------------------------------------
  2010.001006-4
  APELAçãO CRIMINAL
  CAPITAL
  APETE     :
  ALBINO MANOEL DOS SANTOS
  APEDO     :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :5/4/2010      Retirada :8/4/2010
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: REDISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DILMAR LOPES CAMERINO

------------------------------------------------------------
CAMARA CRIMINAL

------------------------------------------------------------
  2010.001037-0
  APELAçãO CRIMINAL
  MATRIZ DE CAMARAGIBE
  APETE     :
  WILLAMES DA SILVA MENDONCA LINS
  APEDO     :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :5/4/2010      Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: REDISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUA

------------------------------------------------------------
CAMARA CRIMINAL

------------------------------------------------------------
  2010.001167-1
  APELAçãO CRIMINAL
  CAPITAL
  APETE     :
  TATIANA ALMEIDA ANDRADE ACIOLI
  APEDO     :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :8/4/2010      Retirada :8/4/2010
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DILMAR LOPES CAMERINO

------------------------------------------------------------
CAMARA CRIMINAL

------------------------------------------------------------
  2009.002569-0
  APELAçãO CRIMINAL
  CAPITAL
  APETE     :
  JOSINEY CESAR DA SILVA E OUTRO
  APEDO     :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :8/4/2010      Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUA

------------------------------------------------------------
CAMARA CRIMINAL

------------------------------------------------------------
  2010.001256-3
  RECURSO CRIME
  SAO SEBASTIAO
  RECORRTE  :
  MINISTERIO PUBLICO
  RECORRDO  :
  AKLE HENRIQUE DE LIMA SANTOS
  Entrada :8/4/2010      Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LUIZ BARBOSA CARNAUBA

------------------------------------------------------------
CAMARA CRIMINAL

------------------------------------------------------------
  2010.001153-0
  APELAçãO CRIMINAL
  CAPITAL
  APETE     :
  JAIR FRANCISCO CAVALCANTE
  APEDO     :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :8/4/2010      Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  MARCIO ROBERTO TENORIO DE ALBUQUERQUE

------------------------------------------------------------
CAMARA CRIMINAL

------------------------------------------------------------
  2010.001008-8
  APELAçãO CRIMINAL
  CAPITAL
  APETE     :
  MINISTERIO PUBLICO
  APEDO     :
  EDSON FERREIRA DA SILVA
  Entrada :8/4/2010      Retirada :8/4/2010
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DILMAR LOPES CAMERINO

------------------------------------------------------------
CAMARA CRIMINAL

------------------------------------------------------------
  2009.003957-2
  APELAçãO CRIMINAL
  CAPITAL
  APETE     :
  FERANANDO DE ASSIS FREIRE
  APEDO     :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :8/4/2010      Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUA

------------------------------------------------------------
CAMARA CRIMINAL

------------------------------------------------------------
  2010.001011-2
  RECURSO CRIME
  ARAPIRACA
  RECORRTE  :
  LEONILDO PINHEIRO DA SILVA
  RECORRDO  :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :8/4/2010      Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LUIZ BARBOSA CARNAUBA

------------------------------------------------------------
CAMARA CRIMINAL

------------------------------------------------------------
  2010.001192-5
  APELAçãO CRIMINAL
  CAPITAL
  APETE     :
  MARIANO VIEIRA
  APEDO     :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :8/4/2010      Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  MARCIO ROBERTO TENORIO DE ALBUQUERQUE

------------------------------------------------------------
CAMARA CRIMINAL

------------------------------------------------------------
  2010.000352-6
  CARTA TESTEMUNHAVEL
  RIO LARGO
  TESTEMUN  :
  JOSE JOSELITO DA SILVA
  TESTEMADO :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :8/4/2010      Retirada :8/4/2010
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DILMAR LOPES CAMERINO

------------------------------------------------------------
CAMARA CRIMINAL

------------------------------------------------------------
  2010.001255-6
  APELAçãO CRIMINAL
  CAPITAL
  APETE     :
  MINISTERIO PUBLICO
  APEDO     :
  EDMILSON DOS SANTOS
  Entrada :8/4/2010      Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUA

------------------------------------------------------------
CAMARA CRIMINAL

------------------------------------------------------------
  2009.003130-1
  APELAçãO CRIMINAL
  CAPITAL
  APETE     :
  EDUARDO SANTOS DE OLIVEIRA
  APEDO     :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :8/4/2010      Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LUIZ BARBOSA CARNAUBA

------------------------------------------------------------
CAMARA CRIMINAL

------------------------------------------------------------
  2010.001257-0
  APELAçãO CRIMINAL
  CAPITAL
  APETE     :
  CARLOS ANDRE SANTOS DE ASSIS
  APEDO     :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :8/4/2010      Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  MARCIO ROBERTO TENORIO DE ALBUQUERQUE

------------------------------------------------------------
TRIBUNAL PLENO CIVEL

------------------------------------------------------------
  2009.003518-9
  MANDADO DE SEGURANçA ( TPC)
  CAPITAL
  IMPTE     :
  FABIO VASCONCELOS BARBOSA
  IMPEDO    :
  PROCURADOR GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DE
  ALAGOAS
  Entrada :8/4/2010      Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  EDUARDO TAVARES MENDES

------------------------------------------------------------
TRIBUNAL PLENO CIVEL

------------------------------------------------------------
  2009.004131-9
  MANDADO DE SEGURANçA ( TPC)
  CAPITAL
  IMPTE     :
  VALDINETE ALVES CAMILO DUARTE
  IMPEDO    :
  GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
  Entrada :8/4/2010      Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  EDUARDO TAVARES MENDES

------------------------------------------------------------
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

------------------------------------------------------------
  2010.000937-7
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  PARIPUEIRA
  PACIENTE  :
  ALEX JOAQUIM DOS SANTOS:
  Entrada :8/4/2010      Retirada :8/4/2010
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LUIZ BARBOSA CARNAUBA

------------------------------------------------------------
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

------------------------------------------------------------
  2010.001059-0
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  CAPITAL
  PACIENTE  :
  VALDEI SOUZA DE JESUS:
  Entrada :8/4/2010      Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  MARCIO ROBERTO TENORIO DE ALBUQUERQUE

------------------------------------------------------------
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

------------------------------------------------------------
  2010.000799-5
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  SAO MIGUEL DOS CAMPOS
  PACIENTE  :
  MANOEL ALVES DAS NEVES:
  Entrada :8/4/2010      Retirada :8/4/2010
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DILMAR LOPES CAMERINO



Maceió - Sexta-feira
9 de Abril de 201042 Diário Oficial

Estado de Alagoas

------------------------------------------------------------
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

------------------------------------------------------------
  2010.000414-0
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  CAPITAL
  PACIENTE  :
  MOISES DELMIRO DE SOUZA :
  Entrada :8/4/2010      Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUA

------------------------------------------------------------
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

------------------------------------------------------------
  2010.000972-4
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  CAPITAL
  PACIENTE  :
  ADALBERTO WILSON SILVA NUNES DE MELO:
  Entrada :8/4/2010      Retirada :8/4/2010
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LUIZ BARBOSA CARNAUBA

------------------------------------------------------------
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

------------------------------------------------------------
  2010.000363-6
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  CAPITAL
  PACIENTE  :
  ALINE NUNES DE AZEVEDO:
  Entrada :5/4/2010      Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: REDISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  MARCIO ROBERTO TENORIO DE ALBUQUERQUE

------------------------------------------------------------
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

------------------------------------------------------------
  2010.000936-0
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  QUEBRANGULO
  PACIENTE  :
  MARCIO NASCIMENTO FERREIRA:
  Entrada :6/4/2010      Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: REDISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUA

------------------------------------------------------------
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

------------------------------------------------------------
  2010.000587-4
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  PENEDO
  PACIENTE  :
  JOSE ANTONIO BULHOES :
  Entrada :6/4/2010      Retirada :8/4/2010
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/4/2010
  Tipo: REDISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DILMAR LOPES CAMERINO

  BIANCA ATTANASIO ANDRADE
 ASSESSORA TÉCNICA

    ======================================================
> > > > > > > > >   PROTOCOLO GERAL   < < < < < <
    ======================================================
 AO(S) '08' DIA(S) DO MÊS DE ABRIL O FUNCIONÁ-
RIO COMPETENTE DESTE SETOR DE
PROTOCOLO,PROMOVEU  A DEVOLUÇÃO AO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA,ATÉ AS  DEZESSEIS E TRINTA,
DOS  SEGUINTES PROCESSOS  ABAIXO
RELACIONADO(S):
------------------------------------------------------------

1ª CAMARA CIVEL
------------------------------------------------------------
  2010.000455-9
  AGRAVO DE INSTRUMENTO
  SANTANA DO IPANEMA
  AGRATE    :
  MARIA DAS VIRGENS RODRIGUES ARAUJO
  AGRADO    :
  KATIANA FREITAS SOARES E OUTROS
  Entrada :22/3/2010     Retirada :5/4/2010
  Devolução :8/4/2010     Saidap/ TJ 8/4/2010

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 22/3/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  WALBER JOSE VALENTE DE LIMA

------------------------------------------------------------
1ª CAMARA CIVEL

------------------------------------------------------------
  2009.004072-6
  AGRAVO DE INSTRUMENTO
  PIRANHAS
  AGRATE    :
  CELSO RODRIGUES REGO
  AGRADO    :
  MUNICIPIO DE PIRANHAS
  Entrada :25/3/2010     Retirada :5/4/2010
  Devolução :8/4/2010     Saidap/ TJ 8/4/2010

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/3/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  WALBER JOSE VALENTE DE LIMA

------------------------------------------------------------
1ª CAMARA CIVEL

------------------------------------------------------------
  2008.003745-1
  AGRAVO DE INSTRUMENTO
  SAO MIGUEL DOS CAMPOS
  AGRATE    :
  FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS
  AGRADO    :
  S.L.C PESSOA & CIA
  Entrada :5/4/2010      Retirada :5/4/2010
  Devolução :8/4/2010     Saidap/ TJ 8/4/2010

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 5/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  WALBER JOSE VALENTE DE LIMA

------------------------------------------------------------
2ª CAMARA CIVEL

------------------------------------------------------------
  2009.003198-5
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  MUNICIPIO DE MACEIO
  APEDO     :
  ZILDA SANTOS MELO DE ALMEIDA
  Entrada :5/4/2010      Retirada :5/4/2010
  Devolução :8/4/2010     Saidap/ TJ 8/4/2010

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 5/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DENNIS LIMA CALHEIROS

------------------------------------------------------------
3ª CAMARA CIVEL

------------------------------------------------------------
  2009.001077-9
  AGRAVO DE INSTRUMENTO
  CAPITAL
  AGRATE    :
  ESTADO DE ALAGOAS
  AGRADO    :
  MATADOURO FRIGORIFICO DE ALAGOAS S/A -
MAFRIAL
  Entrada :5/4/2010      Retirada :5/4/2010
  Devolução :8/4/2010     Saidap/ TJ 8/4/2010

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 5/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DENNIS LIMA CALHEIROS

------------------------------------------------------------
3ª CAMARA CIVEL

------------------------------------------------------------
  2009.004785-4
  APELAçãO CIVEL
  SAO SEBASTIAO
  APETE     :
  CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES MILITA-
RES NO
  ESTADO DE ALAGOAS
  APEDO     :
  MARIA LUCIA DE SALES FERRO
  Entrada :5/4/2010      Retirada :7/4/2010
  Devolução :8/4/2010     Saidap/ TJ 8/4/2010

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 5/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  SERGIO ROCHA CAVALCANTE JUCA

------------------------------------------------------------
3ª CAMARA CIVEL

------------------------------------------------------------
  2009.004700-5
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  ESTADO DE ALAGOAS
  APEDO     :
  JOSE JOSIVETE DUARTE
  Entrada :6/4/2010      Retirada :7/4/2010
  Devolução :8/4/2010     Saidap/ TJ 8/4/2010

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 6/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARTRAN DE PEREIRA MONTE

------------------------------------------------------------
CAMARA CRIMINAL

------------------------------------------------------------
  2009.000371-1
  APELAçãO CRIMINAL
  QUEBRANGULO
  APETE     :
  JAMERSON ALEXSANDRO FERNANDES DOS
SANTOS
  APEDO     :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :5/4/2010      Retirada :5/4/2010
  Devolução :8/4/2010     Saidap/ TJ 8/4/2010

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 5/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LUIZ BARBOSA CARNAUBA

------------------------------------------------------------
TRIBUNAL PLENO CIVEL

------------------------------------------------------------
  2010.000921-2
  A.INST.DESP.DENG.REC.ESPECIAL
  CAPITAL
  AGRAVANTE :
  JOSE BENEDITO ELIAS DA SILVA
  AGRAVADO  :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :6/4/2010      Retirada :6/4/2010
  Devolução :8/4/2010     Saidap/ TJ 8/4/2010

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 6/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  EDUARDO TAVARES MENDES

------------------------------------------------------------
TRIBUNAL PLENO CIVEL

------------------------------------------------------------
  2010.000920-5
  A.INST.DESP.DENG.REC.ESPECIAL
  PIACABUCU
  AGRAVANTE :
  EDILSON SANTOS REIS E OUTROS
  AGRAVADO  :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :6/4/2010      Retirada :6/4/2010
  Devolução :8/4/2010     Saidap/ TJ 8/4/2010

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 6/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  EDUARDO TAVARES MENDES

------------------------------------------------------------
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL

------------------------------------------------------------
  2009.003716-9
  RECURSO ORDINáRIO EM HABEAS CORPUS
  CAPITAL
  RECORRET  :
  MARIA EDVANIA FERREIRA DOS REIS
  RECORRDO  :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :6/4/2010      Retirada :7/4/2010
  Devolução :8/4/2010     Saidap/ TJ 8/4/2010

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 6/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  EDUARDO TAVARES MENDES

------------------------------------------------------------
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

------------------------------------------------------------
  2010.000213-9
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  CAPITAL
  PACIENTE  :
  SOLANGE DOS SANTOS AZEVEDO :
  Entrada :6/4/2010      Retirada :7/4/2010
  Devolução :8/4/2010     Saidap/ TJ 8/4/2010

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 6/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DILMAR LOPES CAMERINO

------------------------------------------------------------
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

------------------------------------------------------------
  2010.001049-7
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  ARAPIRACA
  PACIENTE  :
  EDER WANDERSON DA SILVA:
  Entrada :6/4/2010      Retirada :7/4/2010
  Devolução :8/4/2010     Saidap/ TJ 8/4/2010

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 6/4/2010
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LUIZ BARBOSA CARNAUBA

  BIANCA ATTANASIO ANDRADE
 ASSESSORA TÉCNICA




